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Às 10h (dez horas) do dia 30 de dezembro de 2024, de acordo com o artigo 33 do Estatuto 
Social do Instituto Infraero de Seguridade Social - INFRAPREV, reuniram-se os membros 
titulares do Conselho Deliberativo, por videoconferência. Participaram os membros: 
Alexandre Jennings Canedo, Claiton Resende Faria, Eliana Márcia dos Santos Abreu e 
José Ricardo Gramelich Guerra. Na qualidade de Presidente da Mesa assumiu a direção 
dos trabalhos o Conselheiro Alexandre Jennings Canedo. Iniciados os trabalhos, 
deliberaram sobre o seguinte tema: 
 
PAUTA ÚNICA – PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 2025 – ATA DA REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA Nº 38/2024, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024, DA DIRETORIA 
EXECUTIVA – O Conselho Deliberativo recepciona o documento “2. Apresentação 
Proposta Orçamentária para 2025_CONDE”, encaminhado por meio da Ata em 
referência, contendo as premissas, resultados, proposta de metas e indicadores da 
previsão orçamentária para o exercício de 2025, nos termos do inciso I do art. 43 do 
Estatuto Social. 
 
A proposta apresenta o valor de R$ 24.195.102,00, referente as despesas administrativas 
recorrentes, representando o percentual de 0,53% dos Recursos Garantidores dos planos 
projetados para o exercício de 2025, incluindo proposta das metas dos indicadores de 
gestão, conforme Regulamento do PGA e Resolução CNPC nº 48, de 08 de dezembro 
de 2021: 
 
I - taxa de administração de 0,44% e a taxa de carregamento de 5,01%; 
II - despesas administrativas em relação: 
a) ao total de participantes per capita de R$ 2.340; 
b) aos recursos garantidores dos planos de benefícios de caráter previdenciário 
administrados – 0,53%; 
c) ao Ativo Total – 0,52%; 
d) as Receitas Administrativas – 1,21; 
III - despesas de Pessoal – 64%; 
IV - evolução do fundo administrativo – 8,15%. 
 
(...) 
 
Após debate e considerações, os Conselheiros José Ricardo Gramelich Guerra e 
Alexandre Jennings Canedo (presidente), votaram pela aprovação do orçamento 
proposto pela Diretoria Executiva, solicitando, contudo, a revisão de todas as rubricas 
previstas por todos os centros de custo do Infraprev e a apresentação de nova proposta 
ao Conselho Deliberativo, até a reunião ordinária do Colegiado a ser realizada em 
fevereiro de 2025, contemplando um limite de aumento das despesas orçadas de até 9% 
(nove por cento) sobre o valor executado no ano de 2024. 
 
Consigna-se que os conselheiros Claiton Resende e Eliana Abreu votaram pela alteração 
do orçamento mediante a limitação do aumento a 7% (sete por cento) acima do realizado 
em 2024.  
 
Assim, por meio do voto de qualidade do Presidente do Conselho, com fulcro no art. 33, 
inciso III do Estatuto, o Conselho Deliberativo, por maioria, aprova o orçamento proposto 
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pela Diretoria Executiva, conforme apresentado na Ata da Reunião Extraordinária Nº 
38/2024, de 17 de dezembro de 2024. 
 
Adicionalmente, o Conselho solicita que a Diretoria Executiva apresente, até o 
encerramento do primeiro trimestre, uma segunda revisão do orçamento aprovado para 
2025, contemplando uma proposta com cenário de limitação do aumento a 7% (sete por 
cento) acima do realizado em 2024. 
 
 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrada esta Ata, lida, 

aprovada e assinada pelos Conselheiros presentes. Eu, Alexandre Jennings Canedo, 

Presidente do Conselho Deliberativo, em razão de ter assumido a direção dos trabalhos, 

lavrei o presente Extrato de Ata, que após lido segue assinado por mim. 

 

 

 

 

 

Alexandre Jennings Canedo 

Presidente do Conselho Deliberativo 
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